
 

COMISSÃO DE TURISMO 

REQUERIMENTO nº     de 2023. 
(Do Rodolfo Nogueira) 

 
Requer a realização de audiência púclica 
para debater sobre os cancelamentos de 
passagens da empresa 123milhas.  

Senhor Presidente, 

 

 
Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública para debater a 
suspensão de emissão de passagens já adquiridas pela linha promocional com 
datas flexíveis, anunciada pela agência 123milhas.  
Sugerimos que sejam convidados representantes das seguintes entidades: 
 
 

 Administradores da Empresa 123milhas – Senhores Ramiro Júlio Soares 

Madureira e Augusto Júlio Soares Madureira; 

 Membros do Ministério da Justiça e Segurança Pública/ Secretário 

Nacional do Consumidor; 

 Membros do Ministério do Turismo. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Requerimento em questão se faz pela necessidade da Comissão de 
Turismo poder debater com os administradores da 123Milhas diante das 
preocupações relacionadas aos cancelamentos de passagens e à situação da 
empresa, que recentemente entrou com pedido de recuperação judicial. 

Os cancelamentos de passagens aéreas afetaram diretamente os 
consumidores e causaram transtornos significativos, especialmente por não 
terem sido devidamente explicados e resolvidos até então. A Comissão de 
Turismo tem o dever de proteger os direitos e interesses dos viajantes, 
garantindo que eles recebam as informações e compensações adequadas em 
caso de cancelamentos.  

O setor de turismo é vital para muitas economias e comunidades. 
Convidar os administradores da 123Milhas e demais autoridades para os devidos 
esclarecimentos e providências que estão sendo tomadas,  permite discutir como 
a empresa está contribuindo para a sustentabilidade do setor a curto e médio 
prazo, incluindo a segurança dos viajantes e a manutenção de padrões 
adequados. 

Diante dos argumentos expostos, solicito apoio dos meus nobres pares 
para aprovação deste. 

 

 
Sala das Comissões, em 29 de agosto de 2023. 
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RODOLFO NOGUEIRA 
Deputado Federal 

                                               PL/MS 
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